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DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO
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Parecer No 354/2023 DCI/MB/SE
Boquim, 11 de Setembro de 2023'

A Comissão Permanente de Licitação de Compras e Serviços da

PrefeituraMunicipaldeBoquim/SEencaminhaaoDepartamentodeControlelnterno,

atravésdacomunicaçãointernano361t2o23,paraanálisetécnicadoprocedimento

licitatóriorealizadonamodalidadePregáoEletrôniconoo11t2o23(PMB),cujoobjeto

eaaquisiçãodeequipamentosmobiliários'eletrônicoseeleÚodomésticos'para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, cultura, Esporte e

Lazer, deste Município, de acordo com os Termos de Compromisso n" 377912012 e

20140118812014.

| - Das Considerações lniciais

A modalidade Pregão, na sua forma eletrônica' ora em análise' se dá em

razãodeutilizaçãoderecursosdaUniãofulcroaoquedispõeo§lodoDecreto
Municipal no 1O4|2O2O.

Registre-sequeestaanáliseestáfundamentadanoincisoVldoartigo33

daLein.o8.666/93,aplicadodeformasubsidiária,advertindoqueesteÓrgãode

Controlelnternonãosemanifestarásobreahabilitaçãoouinabilitaçãodas
empresas, bem como a classificação ou desclassificação das propostas, tendo em

vista que é de responsabilidade do pregoeiro a liberalidade para negociar o valor das

propostas e a habilitação ou não dos licitantes' com fulcro no artigo 17' inciso V do

Decreto Federal n.o 10.024t2019 c/c Decreto Municipal no 1O4|2O2O'

ll - Da Dotação Orçamentária

O Departamento Municipal de Controle lnterno ratiÍica a dotação

orçamentáriainformadaacostadaaosautosasfls.000045,0ooo50,000062e000064.

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos
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Iconstitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário d
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dotação especificada em função do cronograma de execução para o exercício
financeiro atual, com base nas legislações abaixo transcritas:

Constituição Fêderal de í988:

Art. 167. Sáo vedados:

t...1

ll - a realizaçáo de despesas ou a assunÉo de obrigações
direEs que excedam os créditos orçâmentários ou adicionais;

Lei Federal no 4.32011964i

Art 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite
dos créditos concedidos.

Lei Complementar no í 0í12000:

Art. 16 - [...j
§ 1" Para os fins desta Lei Complementar, considera-sel

l.- adequada com a lei orçâmentária anual, a despesa obieto
de dotaÉo específica e suficiente, ou que esteja abrangida por
crédito genérico, de forma que somadas todas as despêsas da
mesma espécie, realizadas e a realizai previstas no programa
de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelácidos
para o exercicio;

t.. t

lll - Da Publicação

A Constituição Federal de 1gBB, em seu aft. 37, aloca como um dos
princípios basilares da Administração pública a puBllclDADE. Tal referência aponta
para a necêssidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na
premissa dos agentes públicos não praticarem seu mlsÍer para satisfação pessoal,

mas sim tão somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela

Administração, fundamentados diretamente pela Lei no 9.666/93, prevê:
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flArt. 3e A licitaÉo destina-se a garantir a observância do
principio constitucional da isonomia, a seleção de proposta
mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e seÍá procesiada e
julgada em êstrita conÍormidade com os princípios básicos da
legali4âle, da impessoalidade, da moralidade, de igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vincúlação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que
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lhes são coÍrelatos
20101.

a n" 12

A Lei no 10'520102, que institui a modalidade de licitação denominada

pregão, para aquisição de bens e serviços comuns' por seu turno' assim dispõe:

io de Boquim/SE,e do Licitanet (sistema

oTribunaldeContasdoEstadodeSergipe-TCE,utilizandodesua

prerrogativa de Órgão de Controle Externo' fundamentando-se no art 113 da Lei no

8.666/93 que preceitua que o controle das despesas decorrentes dos contratos e

demais instrumentos regidos pela LLCA será realizada pelo Tribunal de Contas'

publicou a Resolução no 26012011' que dispôe sobre o encaminhamento por meio

eletrônico de edital de licitaçáo pelos poderes Executivos e Legislativos Municipais

ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe'

Assim dispõem os arts lo e 20 da respectiva Resolução:

AÍt. 4" A Íase externa do pregáo será iniciada^ 
-com ^a

cànvocaçao oos interessados e observará as seguintes regras:

| - a convocaçáo dos interessedos será efetuada poÍ.meio de

irúiJ;"dàã-ãí ";;á 
em diáÍio oricial do respectivo ente

ã-;ãã;r: nâo existindo, em iornal de circulaÉo local' .e

ãffii;;;"i;-pãi meios'etetonicos e conrorme o vulto da

ffiãã;.;; l;tãal de grande circulaÉo' nos termos do

regulamento de que trata o art 2o;

Art. 10 Os avisos dos editais de licitação das PreÍeituras -e
Aâ,n"r;- 

-r.,írr,]ãpãi" do Estado de sergipe .serão
ãir.i.riroã" áó'triuunat de contas n9..p'a': d: Yiry-,:
;;il úr* contados a partir da publicaçao' -!9r m.ero

]Lironi"o. utilizando-se, para tanto, do site oficial do Tribunal

Art. 20 O não encaminhamento dos editais no prazo flxado

nà"á nã.oruçao sujeitará o gestor público sançâo de multa'

["T";À;;;; 
-oó'0" 

t-"i cãmplementar Estadual no 04/90 e

;;;;';-tr;É; à matéÍia' além de outras sançÔes previstas

em lei.

Reportando-se aos autos' verifica-se' às fls'000183 a 000226 que a

convocação das empresas foi efetuada mediante publicaçáo de aviso de licitação no

DiárioOficialdoMunicípio,DiárioOficialdaUniáo'nossifesdoTribunaldeContas

at a\
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do Estado de Sergipe - TCE, do Municíp
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eletrônico), conforme orientado no Parecer Jurídico n.o 49212023 expedido pela

Procuradora Municipal Amanda Valeska Fontes dos santos Alves em 1gt07 t2023

conforme consta aos autos do processo as fls.ooo142 a 000146,e ainda o disposto

no art. 20 do Decreto Municipal no 10412020, respeitando o interstício mínimo de g

(oito) dias úteis entre as datas de publicaçáo e apresentação das propostas,

conforme disposto no arl.25 do Decreto Municipal no 104t2020.

No que refere-se as pubricações chamamos atenção quanto a data do aviso
de licitação publicado na íntegra no diário oficial do Município uma vez que o
documento está datado em 27 de julho de 2o23,entretanto no cabeçalho do extrato
da publicação consta a data de 2í de julho 2l23,página,Edição 1669, em razão do
que foi exposto, entendemos que se faz necessário que a pregoeira condutora do
certame acoste aos autos deste procedimento esclarecimentos,documentos ou
justificativas, no sentido de trazer maior transparência a este procedimento e não

trazer características de falhas que possam macular este pregáo.

lV - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

O artigo 4.o e sêus incisos da Lei n.o 10.520/02, a seguir transcrato,

determina como deverá ocorrer à fase externa do pregáo, senão veja:

Art. 40 A fase externa do pregão será iniciada com a
convocação dos interessados e observará as seguintes [egras:

,l

tl
Vl - no dia, hora e local designedos, será realizada sessão
pública para recebimento das propostâs, devendo o
interessado, ou seu representante, identificar-se e, se for o
c€rso, comprovar a existência dos necessários poderes para
formulaçáo de propostas e para a prática de todos os demats
atos inerentes ao certamel

Vll - aberta e sessão, os interessados ou seus representantes,
apresentarão declaraçáo dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitaçáo e entregarão os
envelopes contendo a indicação do objeto e do preço
oferecidos, procedendo-se à sua imediàta abertura e à
veriÍicaçáo da conformidade das propostras com os requisitos
estabelecidos no instrumento convocatório;
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Vlll - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo

e os das ofertas com preços até '10% (dez por.cento)

Iuoeriorã" áqueta poderão iazer novos lances verbais e

sucessivos, atà a proclamação do vencedor;

lX - náo havendo pelo menos 3 (tÍês) oÍertas nas condições

definidas no inciso anteÍioÍ, poderão os autores das melnores

;;;;tr.. ;ú o máximo de 3 (três), oferecer novos lances

verbais e sucessivos. quaisquer que seiam os preços

oferecidos;

X - para julgamento e classificaÉo das propostas' seÍá

adotaào o'criterio de menor preço, observados .os 
prazos

,*iro. para fornecimento, as 
. 
especific-açÕ?t ,t",9I',T-t -:

parametroà mínimos de desempenho e qualidade detlnldos no

edital;

Xl - examinâda a proposta classificada em primeiro .lugar'
orrntã 

'"o 
obieto e valor, cabeÍá ao pregoeiro decidiÍ

Àotivadamente a respeito da sua aceitabilidade:

Xll - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as oÍertas' o

"iàooãitã 
o-tóàoerá' à abertura do invólucro contendo.. os

ã""i,ãái't"! Jã nàoilitação do licitante que apresentou a melhor

proposta, para verificação do atendimento das conolçoes

fixadas no edital;

Xlll - a habilitaçao ÍaÊse-á com a verificaçáo de qu.e o licitante

está em situaçáo regulaÍ perante a Fazende Naclonal'. a

ããàroã0" §"iiãi e o?undo de Garantia do Tempo de serviço

IÉôrõ, 
" "i-Éáiendas 

Estaduais e Municipais' oya1d9 for.o

";, 
;;; coÃprovaçao de que atende-à" gtlsq?:g:-d:

éãit"i qr"nto à habilitaÇão jurídica e qualificações têcnrca e

econômico-financeira;

XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos

ãà'naoititaçao que já constem do Sistema de Cadastramento

Ú"iii*Jô àe Fornécedores - SicaÍ e sistemas semelhantes

;;;t'd;; poi 
-É"t oot, Distrito Federal ou Municípios'

"s"ààriã0"ã. 
o".ais licitantes o direito de acesso aos dados

nele constantes;

XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital'

o licitante será declarado vencedor;

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitiante desatender

as exiàências habilitatÓrias, o pregoeiro examinará as.ofertas

íb;"õ;;;i;; e ã quatincaçaà dãs licitantes' na ordem de

ãà.iiriúa", e assim sucessivamente, até a apuraçâo de uma

il;õ;ã;; Aital, sendo o respectivo licitante declarado

vencedor;

XVll - nas situações previstas nos incisos Xl e XVI' o pregoeiro

;;;;ô;ü Jiretamente com o proponente paÍa que seia

obtido Preço melhor;

h,

xvlll decla rado o vencedor, qualquer licitante poderá

manifestar imediata e motivadamente a intenÉo de recorrer'

uando lhe será concedido o P Íazo de 3 (três) dias Para

I

q
apresentaçã o das razões do Íecurso, Íicando os demais

licitantes desde logo intimados Para apresentar contra-razões
ráo a correr do término

til

em igual número de dias, que começa
5
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do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos;

XIX - o acolhimento de recurso importafá a invalidação apenas
dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

XX - a falta de manifeshção imediata e motivada do licitante
impoÍtará a decadência do direito de recurso e a adjudicação
do objeto da licitaÉo pelo pregoeiro ao vencedor;

XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a
adjudicação do objeto da licitaÉo ao licitante vencedor;

XXll - homologada a licitaÇão pela autoridade competente, o
adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo
deÍinido em edital; e

)(Xlll - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de
validade da sua propostia, não celebrar o contrato, aplicar-se-á
o disposto no inciso XVl.

Depreende-se dos autos, às fls. 00í632 a 001806, que a sessão da

disputa ocorreu no dia í 0 de Agosto de 2023, às 09:50:46 comparecendo na sala de

disputa virtual do sistema "LíCITANET' (sistema eletrônico Licitações), as empresas

identificadas naAta da sessão Pública do Pregão Eletrônico acostada aos autos.

Após o eneerramento do prazo para apresentação das propostas, foi

iniciada a disputa de preços, ou seja, a etapa de lances no modo de disputa aberto
(art. 32, l, do Decreto Municipal no 10412020). Encerrada esta etapa foi verificada a ,r
regularidade da empresa que ofertou o menor preço, após, considerado a
exequibilidade da proposta, conforme responsabilidade do pregoeiro, ficando

vencedora dos lotes a empresa e respectivos itens conforme consta no termo de

adjudicação.

Frisa-se que constam aos autos do procedimento as f1s.001559 a 001563

o Relatório das Marcas Apresentiadas referente ao pregão Eletrônico n" 11t2023 em

28 de agosto de 2O23,demonstrando a aprovação dos itens pela senhora Marilene

de Almeida Menezes pregoeira responsável pela condução do certame e pela

senhora Cleidenaide Ferreira Silva,nas quais aprovaram os itens de no

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,13,14,16,17,19,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,32,33,34,39,40

41,43,44,46,e reprovaram os itens de no í2,1S,18,20,31,35, 36,37,39,42,45 por nào

sua grande maioria não terem apresentado prospecto nem especificação detalhada

nem modelo para poder consultar.
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Ademais frisa-se que a sessão da disputa finalizou no dia 04 de Setembro

de 2023, às 11:52:38 ,conforme disposto na Ata da Sessão Pública do Pregão

Eletrônico acostada aos autos as fls'001807 a 001808'

Em seguida, foi realizada pelo Pregoeiro da Disputa e sua Equipe de

Apoio, a verificação quanto à compatibilidade do preço apresentado com o de

mercado e o valor ofertado para esta aquisição' bem como a análise da

documentaçáo relativa à habilitação'

Constam ainda aos autos do processo às fls'001817 a 001823' Termo de

Adjudicação, devidamente assinado pela Pregoeira Senhora Marilene Almeida de

Menezes, demonstrando assim o resultado do Pregão analisado'

Destaca-se que a empresa LoJA DA FÁBRlcA coMÉncto oe MovÉE

LTDA foi vencedora dos itens 1 e 23, já a empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO

MOVÉIS KUTZ LTDA do item 2,enquanto que a empresa MV COMÉRCIO LTDA do

itens 3,6,17,19 e 24, e a empresa TOP MOVÉ|S LTDA dos itens 4'5 e 14'iá a

empresa Mc INDÚsrRlA .E coMÉRclo DE MovÉls LTDA do item 7'a êmpresa

K.C.R.S COMÉRCIO EQUIPAMENTOS EIRELI-EPP dos itens I e 9',enquanto que a

empresa MovÉls ANDRIEI foi vencedora dos itens 10'16'22'39'40 e 41'iá a

empresaDIRCEULONGO&CIALTDAfoivencedoradoitemll'aempresa
MARFLEXMOBILIÁRIOSCORPORATIVOSLTDAdositens12',15',20',21',25'30',34'

43 e 46,iáa empresa MASTER COMERCIAL EIRELI dos itens 13'27'29'33 e 45'a

empTesaJOSEFAALVESDOSSANTOSITABAIANINHAdoitem'18'enquantoque

a empresa LRF DISTRIBUIDORA LTDA dos itens 26'38 e 44'a empresa DANILO

CAMARGO MEDEIROS LTDA,dos itens 28'32 e 35 e por fim a empresa IVANETE

BARBOSA DE SANTANA do item 36'

Ressalte-se que para os itens de no'3í '37 e 42' em que restaram

Íra ssados deveráaComissãoPermanentedeLicitaçõesjuntamentecomo

fi$ T

i

I

pregoeiro e secretaria solicitante, proceder com a

Íorma a buscar novamente cumprir com o mandam

público visando a oferta mais vantajosa'

repeticão do Procedimento de

ento legal e atender o interesse

h
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Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigaçôes e

fiscalização contratual, chamamos a atençáo para a figura do fisca! e qestor

contratual, estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e possível

aplicação de sançÕes, conforme o teor do aÍ. 67 da LLCA a seguir transcrito:

Art.67. A execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante ^da Administração especialmente designado,
permitida a contrataçâo de terceiros para assisti-lo e
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa
atribuiçáo.
§ 1o O representante da Administração anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização dâs faltas ou defeitos
observados.
§ 2s As decisões e providências que
ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seus superiores em
tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes. (grifei)

Dessa forma para fins de subsidiar a execução contratual pela secretaria

solicitante deverão conter em todos os procedim entos de compra uada nessa

administraÇão, os seguintes documentos os quais encaminhamos como modelo:

"Planilha de Acompanhamento Contratual" (ANEXO l), documento este, sem

prejuízos de outros, essenciais à aprovaçáo por este órgão de controle quando da

solicitação da despesa e/ou da liquidação da despesa.

Ademais orientamos, que caberá ao secretário da respectiva e/ou as

nutricionistas atestar as notas fiscais bem como estes serão responsáveis pelo

acompanhamento e controle da planilha de fornecimento e saldo, bem como a
fiscalização contratual, e estes deverão serem designados mediante portaria de

gestor e fiscal do contrato. Ressalta-se que preferencialmente o fiscal deve possuir

conhecimento da área demandada.
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Vl - Das Considerações gerais e recomendações

Deveráasecretariasolicitantejustificaranecessidadedecontrataçáoe

solicitar autorização prévia e expressa do chefe do poder executivo municipal'

Ademais recomendamos a verificação das seguintes situações como

sendo imprescindÍveis para fins de homologação do certame:

. Manutenção das mesmas condiçóes de habilitação iurÍdico-fiscal

durante todo o procedimento' conÍoÍme art' 55' Xlll da LLCA'

. Autenticar toda documentação em cópia (cartório ou "confere com

o Original");

o Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

o Atentar-se as oÍientações expressas no parecer iurídico'

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

fevoravelmentêàhomologaçãodoprocedimentolicitatório,desdequeobservadas

as recomendações encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à

Autoridade Superior para decidir sobre a homologação' ou náo' do certame'

É o entendimento, salvo melhor juízo'

Vll- Da Conclusão
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